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APELAÇÃO  CRIMINAL.  ART.  14  DA LEI  N.º
10.826/2003.  PORTE  ILEGAL  DE  ARMA  DE
FOGO  DE  USO  PERMITIDO.  CONDENAÇÃO.
INSATISFAÇÃO  DO  RÉU.  PEDIDO  DE
ABSOLVIÇÃO.  INSUFICIÊNCIA  DE  PROVAS.
INOCORRÊNCIA. AUTORIA E MATERIALIDADE
COMPROVADAS,  INCLUSIVE  COM  A
CONFISSÃO  JUDICIAL  DO  RÉU.
SUBSTITUIÇÃO  DA  PENA  PRIVATIVA  DE
LIBERDADE  POR RESTRITIVA DE DIREITOS.
IMPOSSIBILIDADE.  EXISTÊNCIA  DE
CIRCUNSTÂNCIAS  JUDICIAIS
DESFAVORÁVEIS.  DESPROVIMENTO  DO
RECURSO.

Comprovadas  a  materialidade  e  a  autoria  da
conduta  delituosa  através  de  provas
contundentes,  inclusive  com a confissão do réu
realizada perante a autoridade judicial,  deve ser
mantida a sentença condenatória.

Não se afigura suficiente a substituição da pena
privativa  de  liberdade  por  restritiva  de  direitos,
quando  existirem  circunstâncias  judiciais
desfavoráveis,  consoante  preceito  do  art.  44,
inciso III, do Código Penal.

VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS os presentes autos
acima identificados;
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A C O R D A a Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do
Estado da Paraíba, por unanimidade, em, NEGAR PROVIMENTO AO APELO,
NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.

RELATÓRIO

Trata-se de apelação criminal (fl. 118) interposta por Francisco

Marcos  Gomes Pereira contra  sentença  proferida  pelo  juízo  de  direito  da

comarca de São Mamede (fls. 111/115) que o condenou à reprimenda de  02

(dois) anos e 06 (seis) meses de reclusão mais 30 (trinta) dias-multa, como

incurso nas sanções do art. 14, da Lei n.º 10.826/2003, por estar, no dia 01 de

agosto de 2011, por volta das 23 h, portando arma de fogo de uso permitido,

sem autorização e em desacordo com determinação legal ou regulamentar. 

Nas razões do recurso (fls. 129/130), o apelante vem se insurgir

contra a decisão da magistrada  a quo, uma vez que a prova dos autos não

autorizaria uma condenação, por isso, requer a sua absolvição. Alega não ter

ficado  elucidado  a  identidade  do  proprietário  da  arma  apreendida.

Subsidiariamente,  pleiteia  que  a  pena  privativa  de  liberdade  imposta  seja

substituída  pela  restritiva  de  direitos,  sustentando  que,  apesar  de  ser

reincidente, não é pela prática do mesmo delito, estando o acusado reintegrado

à sociedade. 

Nas contrarrazões oferecidas (fls. 132/136), o Ministério Público

Estadual requer a manutenção da sentença em seus exatos termos e rebate os

argumentos suscitados.

A Procuradoria de Justiça, em parecer lançado nos autos (fls.

142/150), opina pelo desprovimento da apelação.

É o relatório.

Desembargador João Benedito da Silva
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VOTO

Narra  a  denúncia  que  o  acusado,  Francisco  Marcos  Gomes

Pereira, no dia 1 de agosto de 2011, por volta das 23h, nas proximidades da

Rua  Santos  Dumont,  em  São  Mamede/PB,  portava  arma  de  fogo  de  uso

permitido,  sem  autorização  e  em  desacordo  com  determinação  legal  ou

regulamentar. 

Consta da exordial  que, segundo se apurou, o acusado estava

trafegando em uma motocicleta, acompanhado do passageiro Jacieldo Soares

da  Silva,  quando  recebeu  uma  ordem de  parada  do  Comandante  de  uma

guarnição  da  Polícia  Militar,  o  qual  havia  sido  anteriormente  informado por

populares,  em diversas  oportunidades,  que  o  denunciado  costumava  andar

armado na cidade. Em seguida, durante a busca pessoal, foi constatado que

ele portava uma arma de fogo, tipo revólver, marca TAURUS, calibre 38, cano

curto,  com 06 (seis)  cartuchos intactos de mesmo calibre,  motivo pelo qual

Francisco Marcos Gomes Pereira  foi  denunciado como incurso nas penas

dos art. 14, da Lei n.º 10.826/2003 (Estatuto do Desarmamento).

Concluída a instrução criminal, foi o recorrente condenado à pena

de  02 (dois) anos e 06 (seis) meses de reclusão, em regime inicialmente

aberto para o seu cumprimento, além de pena pecuniária de 30 (trinta) dias-

multa, no valor de 1/30 (um trigésimo) do salário-mínimo vigente à época do

fato  e  devidamente  atualizado.  Na  decisão,  a  magistrada  explicou  sobre  a

impossibilidade  de  substituição  da  pena  privativa  de  liberdade  por  pena

restritiva de direitos.

Insatisfeito  com  o  teor  do  decisum,  insurge-se  o  apelante

sustentando que não há provas suficientes para a condenação e, de forma

Desembargador João Benedito da Silva
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subsidiária,  postula  a  substituição  da  pena  privativa  de  liberdade  por  uma

restritiva de direitos. 

Passa-se, pois, à análise do recurso manejado.

Inicialmente,  não  é  verídico  o  argumento  sustentado  pelo

recorrente relativo à insuficiência de provas necessárias a embasar um decreto

condenatório, devendo o réu ser absolvido.

Quanto  à  materialidade,  o  Auto  de  Apresentação  e  Apreensão

constante à fl. 10 atesta sua ocorrência, devendo ser registrado que, apenas a

título de informação, já que a potencialidade lesiva do artefato não é requisito

indispensável para a configuração do crime, segundo relata o Laudo de Exame

de Eficiência  de  Disparos  em Arma de  Fogo,  fls.  32/33,  esta,  um revólver

calibre 38, marca Taurus, nº de série 1916991, encontrava-se apta a realizar

disparos.

De  igual  forma,  a  autoria  do  delito  restou  demonstrada  por

depoimentos testemunhais e pela própria confissão do acusado. 

Nesse  sentido,  Leovigildo  Silva,  militar  que  comandava  a

operação em que o recorrente foi abordado afirmou em juízo:

Que  se  recorda  que  no  dia  da  prisão  do
denunciado, a arma de fogo referida na denúncia
estava  na  cintura  do  denunciado,  na  parte  da
frente, com a blusa por cima. Que confirma que o
denunciado tenha fama de andar armado na cidade e
que, no dia do fato, aliado a esta fama, resolvi pará-lo
por  estar  o  denunciado  em  atitude  suspeita,
principalmente por conta do horário. Que no momento
da prisão, o denunciado confessou que a arma era de
sua propriedade e que andava armado por conta que
tinha vários inimigos. Que já tinha ouvido falar que o

Desembargador João Benedito da Silva
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denunciado tinha sido preso em outras oportunidades,
fl. 87. (DESTAQUES DE AGORA)

A própria  confissão do réu  Francisco Marcos Gomes Pereira

confirma a prática delituosa descrita no art. 14 da Lei nº 10.826/2003:

Que é verdadeira a acusação que está sendo feita
no que tange ao porte de arma; Que portava arma
para sua defesa, uma vez que tem um inimigo na
cidade  de  Patos  que  já  lhe  ameaçou;  Que
trabalhava em local ermo, as margens da Br-230 e
por isso usava arma com a finalidade de proteção
a  sua  vida. Interrogatório  judicial  –  fl.  89
(DESTAQUEI).

De  plano,  de  acordo  com  o  acervo  probatório  coligido  nos

presentes autos, resta claro que o réu praticou o crime de porte ilegal de arma

de  fogo  de  uso  permitido,  haja  vista  que,  quando  abordado  por  Policiais

Militares, estava portanto um revólver,  calibre 38, marca Taurus, numeração

1916991, além de 06 cartuchos intactos do mesmo calibre, tendo, na presença

da autoridade policial e em juízo, confessado ser de sua propriedade, sob a

alegação de que a possuía para sua defesa pessoal. 

Assim,  resta inquestionável  que o apelante  praticou a conduta

delituosa por que foi  denunciado (art.  14 da Lei n.º  10.826/2003), pois não

possuía porte nem registro em seu nome, e, em face da situação de flagrância

em  que  foi  detido,  aliada  à  sua  confissão,  que  está  confortada  pelos

depoimentos dos policiais, não há que se falar em absolvição.

A título de esclarecimento, deve ser destacado que ,não bastasse

a  arma  apreendia  estar  em perfeitas  condições  de  uso,  de  acordo  com o

exame de eficiência,  o  crime de porte  ilegal  de  arma de fogo é  de perigo

abstrato  e  de  mera  conduta,  ou  seja,  o  simples  fato  de  portar  a  arma  é

suficiente para caracterizar o ilícito, sem que seja necessário provar a efetiva

Desembargador João Benedito da Silva
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ofensa  do  bem  jurídico  tutelado.  Em  outras  palavras,  a  probabilidade  da

ocorrência de dano é presumida pela norma, e, como dito, o simples fato de

portar o artefato ofende a incolumidade pública. 

De  outra  banda,  melhor  sorte  não  tem  o  recorrente  quando

sustenta a possibilidade de substituição da pena privativa de liberdade imposta

pela restritiva de direitos.

Diferentemente do que foi alegado no apelo, a impossibilidade de

substituição não decorreu da existência de reincidência em desfavor do réu. A

magistrada  sentenciante,  ao  meu  ver  de  forma  correta,  justificou  o

impedimento por pesar contra o acusado circunstâncias judiciais desfavoráveis

(sentença, fl. 114).

No  caso,  observa-se  que  a  substituição  da  pena  privativa  de

liberdade  por  restritiva  de  direitos  não  se  configura  medida  socialmente

adequada. De fato, determina o art. 44, inciso III, do Código Penal:

Art. 44. As penas restritivas de direitos são autônomas
e substituem as privativas de liberdade, quando:
III  –  a culpabilidade, os antecedentes,  a conduta
social  e  a  personalidade  do  condenado,  bem
como os motivos e as circunstâncias INDICAREM
QUE  ESSA  SUBSTITUIÇÃO  SEJA  SUFICIENTE.
(SEM GRIFOS NO ORIGINAL)

Assim, é mister que a culpabilidade, os antecedentes, a conduta

social e a personalidade do condenado, além dos motivos e das circunstâncias

do  crime,  indiquem  a  substituição  como  suficiente,  isto  é,  que  tais

circunstâncias lhe sejam favoráveis. 

Entretanto,  na  hipótese  dos  autos,  como  fundamentado  da

decisão vergastada, a personalidade do agente se mostra desfavorável, pois,

Desembargador João Benedito da Silva
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conforme restou comprovado (antecedentes de fls. 107/110), o sentenciado é

contumaz  na  prática  de  delitos,  cumprindo  pena,  inclusive,  pelo  crime  de

homicídio,  sendo  pessoa  temida  no  meio  em  que  vive.  Além  do  que  as

circunstâncias do crime também foram avaliadas negativamente, pois “o delito

foi  praticado  tarde  da  noite,  em  local  de  difícil  acesso,  facilitando  a  sua

execução” (fl. 113).

Sobre o assunto, importantes são as palavras de Guilherme de

Souza Nucci (Código Penal Comentado, 14ª ed., Editora Forense, pág. 384):

Requisitos de avaliação subjetiva: cabe ao juiz, dentro
do seu prudente critério, novamente invocando o art.
59 do Código Penal, optar pela substituição da pena
privativa  de  liberdade  pela  restritiva  de  direitos,
levando  em  consideração  a  culpabilidade,  os
antecedentes, a conduta social e a personalidade do
condenado,  além  dos  motivos  que  o  levaram  ao
delito, bem como as circunstâncias gerais de prática
da  infração.  Nessa  análise,  de  ordem  subjetiva,  o
magistrado pode levar em conta a diferença existente
entre  um traficante  internacional  e  um traficante  de
ocasião, aplicando a substituição, quando for o caso,
concretizando, nas palavras de RENÉ ARIEL DOTTI,
um  “Direito  Penal  liberto  de  tantas  superstições  e
quantas opressões; um Direito Penal que permita aos
magistrados  o  exercício  mais  livre  da  sensibilidade
nos domínios da lei, do Direito e da Justiça” (Bases e
alternativas para o sistema de penas, p. 103).

Esse também é o entendimento da nossa jurisprudência pátria,

como podemos ver nestes escólios abaixo transcrito, com destaques nossos:

APELAÇÃO CRIMINAL.  PORTE ILEGAL DE ARMA
DE  FOGO.  AUTORIA  E  MATERIALIDADE
DELITIVAS  DEMONSTRADAS.
DESCONHECIMENTO  DA  LEI.  ERRO  DE
PROIBIÇÃO. IMPOSSIBILIDADE DE ABSOLVIÇÃO.
DOSIMETRIA  DA  PENA.  MANUTENÇÃO.
SUBSTITUIÇÃO  DA  PENA  PRIVATIVA  DE
LIBERDADE  POR  RESTRITIVAS  DE  DIREITOS

Desembargador João Benedito da Silva
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E/OU  SURSIS  PENAL.  INCOMPORTABILIDADE.
PREQUESTIONAMENTO.  PRESCRIÇÃO
RETROATIVA. RECONHECIMENTO, DE OFÍCIO. 1.
Incomportável  a  absolvição,  quando  demonstrado
que  as  provas  carreadas  aos  autos  são  certas  e
seguras  a  ensejar  a  condenação  do  apelante  no
crime  previsto  no  estatuto  do  desarmamento,  na
conduta de portar arma de fogo, sem autorização e
em  desacordo  com  determinação  legal  ou
regulamentar. 2. A prova do erro de proibição não se
faz  com  a  mera  alegação  de  desconhecimento
acerca da ilicitude do comportamento, mormente por
se  exigir  a  falta  do  conhecimento  potencial  para
afastar-se  a  culpabilidade.  3.  Verificado  que  a
dosimetria  da  pena  satisfez  os  requisitos  dos
artigos  59  e  68,  ambos  do  Código  Penal,
revelando-se a reprimenda adequada e suficiente
para  a  reprovação  da  conduta,  aplicada  no
mínimo  legal  (2  anos),  no  regime  aberto,
incomportável a sua modificação. 4. Não há que
se  falar  em  substituição  da  pena  privativa  de
liberdade  e/ou  sursis  penal,  por  ausência  de
preenchimento  dos  requisitos  formais
estabelecidos no artigo 44, inciso III e artigo 77,
inciso  II,  ambos  do  estatuto  repressivo. 5.  É
inadmissível  o  prequestionamento,  quando  não
constatada  eiva  ou  violação  de  normas
constitucionais ou infraconstitucionais. 6. Constatado
que entre o recebimento da denúncia e a publicação
da sentença, transcorreu lapso temporal suficiente à
prescrição, tomando-se como base a reprimenda em
concreto  aplicada ao delito,  há  de ser  declarado o
seu reconhecimento, na modalidade retroativa e, em
consequência, extinta a punibilidade do processado.
Apelos  conhecidos  e  desprovidos.  De  ofício,
reconhecida a prescrição do delito, com a extinção da
punibilidade.  (TJGO;  ACr  0160809-
62.2012.8.09.0051;  Goiânia;  Primeira  Câmara
Criminal;  Rel.  Des.  Nicomedes  Domingos  Borges;
DJGO 31/08/2015; Pág. 377)

APELAÇÃO  CRIMINAL.  CRIME  CONTRA  O
PATRIMÔNIO. Estelionato (art. 171, caput, do Código
Penal).  Sentença  condenatória.  Recurso  defensivo.
Pleito  absolutório  por  ausência  de  provas.  Não
acolhimento.  Autoria  e  materialidade  devidamente
demonstradas.  Depoimentos  das  vítimas  firmes  e
coerentes  no  sentido  de  que  o  acusado  teria  se
apoderado  de  quinze  mil  reais  sob  o  pretexto  de

Desembargador João Benedito da Silva
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negociar  agulhas  de tear  que  supostamente  seriam
vendidas  pela  Receita  Federal.  Contexto  fático  que
aponta, sem sombra de dúvidas, a conduta dolosa do
acusado.  Condenação  mantida.  Dosimetria.
Pretendida  redução  da  pena  ao  mínimo  legal.
Impossibilidade.  Afastamento  tão  somente  das
circunstâncias  desfavoráveis  referentes  à
culpabilidade,  conduta  social,  personalidade  e
circunstâncias do crime. Mantida a mácula por conta
das consequências do delito, uma vez que o prejuízo
suportado pelas vítimas foi  deveras elevado (quinze
mil reais). Readequação da pena, inclusive quanto à
multa-tipo. Regime. Fixação do aberto. Inviabilidade.
Presença  de  circunstância  judicial  desfavorável  que
autoriza a fixação do regime semiaberto. Inteligência
do art.  33,  § 3º,  do Código Penal. Substituição da
pena  privativa  de  liberdade  por  restritivas  de
direito.  Impossibilidade.  Pena-base  fixada  acima
do  mínimo  legal.  Circunstâncias  judiciais  que
indicam a insuficiência da substituição. Art. 44, III,
do  Código  Penal.  [...  ]  não  cabe  a  substituição
quando  a  pena-base  tiver  sido  fixada  acima  do
mínimo  legal,  em  razão  do  reconhecimento
judicial  expresso  e  fundamentado  das
circunstâncias  desfavoráveis,  em  face  do  não
atendimento do art. 44, III, do CP (masson, cleber,
Código Penal comentado. 2. ED. São paulo: Método,
2014,  p.  285).  Recurso  conhecido  e  parcialmente
provido. (TJSC; ACR 2015.017112-3; Capital; Terceira
Câmara  Criminal;  Rel.  Des.  Leopoldo  Augusto
Brüggemann; DJSC 31/08/2015; Pág. 605)

APELAÇÕES  CRIMINAIS.  FURTO  DUPLAMENTE
QUALIFICADO. PRIMEIRO RECURSO. DECOTE DA
QUALIFICADORA RELATIVA AO ROMPIMENTO DE
OBSTÁCULO.  DESCABIMENTO.
PRESCINDIBILIDADE  DO  LAUDO  PERICIAL.
REDUÇÃO DA PENA-BASE,  ABRANDAMENTO DO
REGIME E SUBSTITUIÇÃO DA PENA PRIVATIVA DE
LIBERDADE  POR  RESTRITIVAS  DE  DIREITOS
-INVIABILIDADE.  RECURSO  NÃO  PROVIDO.
SEGUNDA  APELAÇÃO.  PRELIMINARES.
AFASTAMENTO. ABSOLVIÇÃO. IMPOSSIBILIDADE.
AUTORIA  SOBEJAMENTE  COMPROVADA.
REDUÇÃO DA PENA-BASE,  ABRANDAMENTO DO
REGIME E SUBSTITUIÇÃO DA PENA PRIVATIVA DE
LIBERDADE  POR  RESTRITIVAS  DE  DIREITOS.
IMPOSSIBILIDADE.  RECURSO  IMPROVIDO.

Desembargador João Benedito da Silva
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Embora inexista nos autos laudo pericial a atestar a
qualificadora do rompimento de obstáculo, entende-se
pela  prescindibilidade  do  periciamento,  se  tal
circunstância  restar  provada  por  outros  meios  de
prova.  Inviável  a  redução  da  pena-base,
abrandamento  do  regime  e  substituição  da  pena
privativa  de  liberdade  por  restritivas  de  direitos,  se
desfavoráveis algumas das circunstâncias judiciais do
art.  59,  do  CP,  colhendo-se  da  decisão  elementos
suficientes  a  fundamentarem  a  impossibilidade  de
concessão  de  tais  benesses.  Afasta-se  a  primeira
preliminar  de  nulidade  aventada  pelo  segundo
recorrente,  consistente  na  ofensa  ao  princípio  da
correlação entre denúncia e sentença, constatando-se
a ocorrência de mero erro material quanto à data dos
acontecimentos, circunstância que não tem o condão
de  tornar  a  exordial  acusatória  inepta.  -Rejeita-se,
ainda,  a  prefacial  de  nulidade  concernente  à
ilegalidade  das  interceptações  telefônicas,  sendo
dispensável  a  degravação  integral  dos  áudios
captados,  bem  assim  a  sua  realização  por  peritos
oficiais.  -Totalmente  desarrazoada  é  a  argüição  de
nulidade do processo por vício de competência, uma
vez  que  o  juiz  sentenciante  estava  prevento  para
julgamento da presente ação, tendo sido responsável
pelo  processamento da cautelar,  distribuída na fase
de  investigações.  A participação  do  recorrente  em
empreitada criminosa fez-se amplamente comprovada
nos autos, mormente pelas interceptações telefônicas
degravadas  em  apenso,  não  se  havendo  falar  em
absolvição.  Inviável  a  redução  da  pena-base,
abrandamento do regime e substituição da pena
privativa de liberdade por  restritivas de direitos,
se  desfavoráveis  algumas  das  circunstâncias
judiciais do art. 59, do CP, colhendo-se da decisão
elementos  suficientes  a  fundamentarem  a
impossibilidade de concessão de tais  benesses.
(TJMG;  APCR  1.0024.14.209141-2/001;  Rel.  Des.
Matheus  Chaves  Jardim;  Julg.  20/08/2015;  DJEMG
31/08/2015)

Desta feita,  não há o que ser modificado na decisão proferida

pela juíza a quo, devendo permanecer em todos os seus termos.

Forte em tais razões, nego provimento ao recurso.

Desembargador João Benedito da Silva
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É como voto.

Presidiu  a  sessão,  com  voto,  o  Excelentíssimo  Senhor
Desembargador  Carlos  Martins  Beltrão  Filho,  decano  no  exercício  da
Presidência da Câmara Criminal. Participou do julgamento, além do Relator, o
Excelentíssimo  Senhor  Doutor  João  Batista  Barbosa  (Juiz  de  Direito
convocado  para  substituir  o  Excelentíssimo  Senhor  Doutor  Luis  Silvio
Ramalho  Junior).  Presente  à  sessão  o  Excelentíssimo  Senhor  Doutor
Francisco Sagres Macedo Vieira, Procurador de Justiça.

Sala de Sessões da Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do
Estado  da  Paraíba,  em  João  Pessoa,  aos  01  (primeiro)  dia  do  mês  de
dezembro do ano de 2015.

José Guedes Cavalcanti Neto
Juiz convocado
R E L A T O R

Desembargador João Benedito da Silva
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